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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D   E   C   R   E   T   O              N.º 6428/2021
=DE     07    DE     JUNHO    2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) 
NO VIGENTE ORÇAMENTO”

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

	 02 – EXECUTIVO

	 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	 08.244.0022.2.057 - Departamento de Coordenação Programa Bolsa 
Família

550	 3.3.90.36.00.05.0510 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -------
---------------------------------------------------------------------------------	 R$        14.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

	 02 – EXECUTIVO

	 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	 08.244.0022.2.057 - Departamento de Coordenação Programa Bolsa 
Família

551	 3.3.90.39.00.05.0510 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -----
--------------------------------------------------------------------------------	 R$        14.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O              N.º 6429/2021
=DE     07    DE     JUNHO    2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO AO ORÇAMENTO 
VIGENTE PARA COMBATE AO 
COVID-19, QUE ESPECIFICA” :::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 
de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade 
pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o 
Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 6.077, de 24 
de março de 2020, prorrogado pelo Decreto nº. 6368 de 12 
de abril de 2021 que reconhecem o estado de calamidade 
pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o 
Município de Jardinópolis;

CONSIDERANDO a Lei Orgânica Municipal, Art. 57, 
XXVIII; Art. 109, I, k) e Art. 150, § 3º.

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4681, de 26 de outubro de 2020, o valor de R$ 14.811,40 
(quatorze mil, oitocentos e onze reais e quarenta centavos), 
sob as seguintes codificações:

	 02 – EXECUTIVO

	 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

	 12.361.0010.2.016 - Funcionamento do Ensino Fundamental

745	 3.3.90.30.00.01.0312 - Material de Consumo ---------------	 R$             3.611,50
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746	 3.3.90.32.00.01.0312 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
-------------------------------------------------------------------------------	 R$             3.523,00

	 12.365.0013.2.021 - Serviços de Atendimento a Creches

747	 3.3.90.30.00.01.0312 - Material de Consumo ---------------	 R$             2.775,95

748	 3.3.90.32.00.01.0312 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
-------------------------------------------------------------------------------	 R$                900,00

	 12.365.0014.2.022 - Serviços de Atendimento ao Pré-Escolar

749	 3.3.90.30.00.01.0312 - Material de Consumo ----------------	R$             2.775,95

750	 3.3.90.32.00.01.0312 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
--------------------------------------------------------------------------------	 R$             1.225,00

	 TOTAL ------------------------------------------------------------------R$      14.811,40

ARTIGO 2º. – O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

	 02 – EXECUTIVO

	 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

	 12.361.0010.2.016 - Funcionamento do Ensino Fundamental

151	 3.3.90.30.00.01.0220 - Material de Consumo ----------------R$             7.134,50

	 12.365.0013.2.021 - Serviços de Atendimento a Creches

176	 3.3.90.30.00.01.0212 - Material de Consumo -----------------R$             3.675,95

	 12.365.0014.2.022 - Serviços de Atendimento ao Pré-Escolar

191	 3.3.90.30.00.01.0213 - Material de Consumo -----------------R$             4.000,95

	 TOTAL ---------------------------------------------------------------R$           14.811,40

ARTIGO 3º.  – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de junho de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE JUNHO DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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Outros Atos
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